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PREFÁCIO 1

Neste decisivo e delicado instante, quando o exercício da medicina e seu formidável arsenal 
tecnológico avançam e ganham os aplausos face seu desenvolvimento e índice de cura em 
favor da vida e da saúde da comunidade, naquilo que diz respeito ao comportamento do 
médico muito, se discute sobre um mínimo de conduta condizente com o que se espera no 
seu relacionamento ético com o paciente.

É certo que a medicina atual vem enfrentando situações novas, para as quais fórmulas 
tradicionais nem sempre proporcionam a segurança de uma tomada de posição consentânea. 
Os aspectos da moral médica no cotidiano e a responsabilidade do médico ante o indivíduo 
e a sociedade, dizem alguns, tendem a se estruturar de acordo com uma necessidade que está 
em constante mudança.

Pois bem, é nesse momento tão preocupante que o Professor Gerson Odilon Pereira 
conduziu seus alunos da Disciplina de Deontologia Médica na rota de um auspicioso proje-
to cujo sentido foi o de publicar um elenco de temas da deontologia médica da maior impor-
tância nos dias de hoje.

O referido texto aponta com clareza, nos sucessivos trabalhos, como os deveres e as obri-
gações dos pro6ssionais da medicina devem ser conduzidos desde agora, através de uma 
ótica, mesmo na sua fase acadêmica, procurando desenhar desde cedo o que se espera de um 
pro6ssional que estará em breve a serviço dos pacientes.

Se levarmos em conta a forma como esta obra é dirigida e abordada, e como algumas 
questões são colocadas, vê-se, de pronto, a intenção do mestre e dos seus alunos: honrar a 
pro6ssão que escolheram. Por mais simples que possa parecer, cada texto constitui um ines-
timável exemplo aos que atuam ou atuarão nessa e em outras áreas a6ns, ou que delas se 
subsidiam.

Pelo exposto, o mais importante é que este trabalho seja um bom instrumento nas mãos dos 
que venham a utilizar tais conhecimentos como caminho de intermediação, em favor dos que 
aguardam solução de seus males, sempre garantida pelo que representam seus justos interesses.

Não se sabe o que a medicina será capaz de realizar com seus poderosos computadores 
quase infalíveis. Não se pode imaginar o destino da arte médica nesses anos vindouros, em 
matéria de so6sticação e recursos. Sabe-se apenas que já se iniciou a era dos grandes con`itos, 
desa6adores e terrivelmente confusos, a abrir veredas sombrias e duvidosas e que há um 
frenesi e uma ansiedade neste exato momento de tumultuosas mudanças.

Fico feliz e engrandecido por ter sido o escolhido para prefaciar esta obra.

 Genival Veloso de França
 Maceió, 31 de agosto, de 2018
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PREFÁCIO  2

José Eduardo de Siqueira*

Há um reconhecimento consensual sobre a necessidade de humanizar o relacionamento 
entre médico e paciente. No século XX, o clínico espanhol Pedro Lain Entralgo já ensina-
va que  o pro6ssional que pretendesse exercer a medicina como arte, deveria habilitar-se 
no saber de humanidades. No âmbito da tomada de decisões clínicas sempre prevaleceu a 
assimetria entre o saber pro6ssional e a passividade do enfermo, no acolhimento irrestrito 
às orientações sugeridas por aquele que detinha o conhecimento técnico.

Essa condição de assimetria relacional 6cou conhecida como paternalismo médico e 
semanteve intocável até que os próprios pacientes, insatisfeitos com a atenção que lhes era 
prestada, passaram a assumir a condição de agentes autônomos aptos a tomar decisões 
sobre seus próprios corpos.

Na contemporaneidade, o modelo cartesiano-`exneriano de ensino e o paternalismo 
médico se mostraram instrumentos pouco adequados para capacitar estudantes com a 6-
nalidade de manter diálogo respeitoso com os pacientes. Se o caráter moral básico do es-
tudante de medicina está parcialmente estruturado mesmo antes de ingressar na faculdade, 
é imperioso reconhecer, entretanto, que signi6cativa parcela de sua formação ética possa 
ser adquirida e enriquecida durante o período de sua graduação acadêmica. O modelo 
cartesiano dividiu a unidade complexa do ser humano em partes cada vez menores do 
conhecimento e delegou a inúmeras disciplinas a tarefa de construir o saber médico. Como 
resultado, o período de aprendizado acadêmico transformou- se em exercício obsessivo de 
acumular e “empilhar” informações sem qualquer preocupação de selecioná-las e organizá-
-las. No entendimento de Edgar Morin, seguindo este modelo a universidade estaria for-
mando pro6ssionais com cabeça bem cheia, quando, contrariamente, deveria prepará-los 
para serem dotados de cabeça bem feita, pois mais importante que o acúmulo indiscrimi-
nado de informações cientí6cas, fundamental seria organizá-las por meio de interações 
com outras áreas do saber, de tal forma que o conhecimento pudesse adquirir sentido. Nos 

*  Professor titular da Escola de Medicina da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), - Presidente da 
Sociedade Brasileira de Bioética (SBB/2005-2007).
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primeiros anos da década de 1970, André Hellegers , primeiro diretor do Instituto Kenne-
dy de Bioética, a6rmava que os problemas que se apresentariam aos médicos, nos anos 
subsequentes, seriam cada vez mais de natureza ética e menos de ordem técnica.

Se considerarmos a rotina imposta cotidianamente no atendimento médico, conclui-
remos que os sintomas que trazem o paciente para uma consulta carregam, invariavelmen-
te, signi6cativa parcela de incertezas. Assim sendo, os pacientes devem ser reconhecidos 
como portadores de mensagens que precisam ser decifradas, condição essa que obriga o 
pro6ssional de saúde a ser cuidadoso em suas relações intersubjetivas com o paciente. 
Ademais, existem su6cientes evidências neurocientí6cas a indicar que os seres humanos, 
diante de qualquer enfermidade, experimentam alterações sensoriais que resultam de uma 
complexa interação entre recepção, interpretação e representação de suas inseguranças 
pessoais. Essa condição foi muito bem descrita por Susan Sontag em seu livro A doença 
como metáfora (São Paulo: Companhia de Bolso, 2007, pág. 6), no qual a autora relata o 
impacto das diferentes enfermidades na vida das pessoas:

[...] doença é o lado escuro da vida, uma cidadania onerosa. Todos que nasce-
mos temos essa dupla cidadania, no reino da saúde e no reino da doença. 
Embora todos gostaríamos de usar só o bom passaporte, mais cedo ou mais 
tarde, cada um de nós é obrigado, pelo menos por um tempo, a se identi6car 
como cidadãos daquele outro grupo.

Isso nos faz compreender melhor a importância de formar pro6ssionais que estejam 
preparados nas quatro áreas essenciais de habilidades propostas pela UNESCO, quais sejam: 
aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a  conviver e aprender a ser, melhor dizen-
do, não basta que os estudantes detenham conhecimentos teóricos ou grandes habilidades 
técnicas, mas será imprescindível que saibam acolher atenta e respeitosamente as pessoas 
que padecem de sofrimentos físicos, psicológicos, sociais e espirituais. É sabido que no 
ambiente acadêmico é frequente atribuir-se desmesurado valor ao poder resolutivo dos 
avanços da tecnologia biomédica e, como consequência, nutrir a ilusão de que o acúmulo 
de conhecimentos por si só seja su6ciente para entender plenamente todos os males que 
a`igem os seres humanos. Precisamos estar atentos para a contundente crítica de Nietzsche 
ao positivismo cientí6co em sua obra A Gaia Ciência:

Vós sois seres frios, que vos sentis encouraçados contra a paixão e a quimera. 
Bem que gostaríeis que a vossa ciência se transformasse em adorno e objeto 
de orgulho! A6xais em vós mesmos a etiqueta de realistas e dais a entender 
que o mundo é verdadeiramente feito tal qual vos parece.

Impedir o avanço da ciência é uma total insensatez, atitude inócua e rigorosamente 
contra a essência da inquieta natureza dos pesquisadores, cuja aspiração sempre será a de 
buscar novos horizontes terapêuticos para a melhoria da qualidade da vida humana. En-
tretanto, é pouco razoável considerar, como propõem os pensadores positivistas, que o 
homem da era pós-moderna deve aplicar todos os avanços oriundos de pesquisas multi-
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cêntricas, duplo cegas, por sempre representarem fatos referentes à medicina baseada em 
evidências, portanto verdades indiscutíveis. Marco Bobbio, em sua obra O doente imagi-
nário, trata com muita propriedade essa questão.

O impressionante crescimento da tecnologia médica foi sendo assimilado na prática 
pro6ssional de maneira inadequada, pois de método complementar acabou assumindo a 
condição de protagonista essencial na elaboração do diagnóstico clínico. Atro6ou-se enor-
memente a habilidade em colher anamneses elucidativas, o exame físico detalhado se 
transformou em exercício cansativo e, até mesmo desnecessário, diante do poder inesgo-
tável das informações fornecidas pelos equipamentos. A medicina tecnológica alterou o 
roteiro na elaboração do diagnóstico e, por consequência, também do processo terapêuti-
co. Originalmente, rica arte de relacionamento intersubjetivo, a medicina foi reduzida a 
um pobre ofício de leitura de variáveis fornecidas por equipamentos de tecnologia de 
ponta. Os médicos são educados para interpretar a vida humana como fenômeno estrita-
mente biológico e se valem de toda a tecnologia biomédica para perseguir essa vã utopia. 
É necessário resgatar a original con6ança que sempre permeou a relação médico-paciente, 
pois somente por meio dela poderemos compreender o ser humano enfermo em suas di-
mensões biopsicossocial e espiritual. Portanto, não consideramos plausível a descaracteri-
zação do exercício da medicina como arte nem aceitarmos que os pro6ssionais assumam 
a condição de reféns do fundamentalismo tecnocientí6co. Em suma, o desa6o que a uni-
versidade moderna  tem pela frente pode ser resumido no seguinte dilema : superestimar 
as informações advindas de um arsenal crescente de equipamentos ou resgatar a acurácia 
clínica, a re`exão e o exercício compassivo da medicina. Percebe-se, outrossim, que os 
próprios pacientes depositam mais con6ança nas informações fornecidas pelos equipa-
mentos na mesma proporção em que descon6am da competência pessoal do médico para 
formular diagnósticos clínicos sensatos.

Esse desa6o é enfrentado de maneira competente pelo Prof. Gerson Pereira e seus 
alunos na atual publicação. A extensa temática tratada nos 70 capítulos dessa obra percor-
re todas as áreas do saber médico com profundidade re`exiva e esmerado rigor acadêmico. 
Recomendamos sua leitura a todos que se interessam pelo exercício ético da medicina.

 José Eduardo de Siqueira
 Londrina, 04 de Setembro de 2018
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APRESENTAÇÃO

É com imenso prazer que tenho a alegria de apresentar de forma sobeja o livro em tela. 
Sobretudo ao reunir vários autores e autoras com diferentes perspectivas de análises e 
enfoques sumamente convergentes.

Por sua vez, a obra tem uma unidade temática de fundo, tratar de uma área fundamen-
tal para o processo de humanização da existência da espécie humana.

Num contexto contemporâneo multifacetado e polifônico frente ao avanço da tecno-
ciência, da robótica e das novas tecnologias midiáticas, 6camos imersos em contextos 
extremamente plurais e muito diversi6cados a partir de uma compreensão ecossistêmica 
da vida no planeta.

O livro trata das diversas práticas no âmbito do contexto das Ciências da Saúde. Sobre-
tudo ao retomar temas fronteiriços e atuais para uma compreensão mais acurada do papel 
das Ciências da Saúde frente aos aspectos: jurídicos, éticos e bioéticos. A complexidade da 
obra está em lidar com diferentes temáticas a partir de uma unidade semântico-conceitu-
al que perpassa a obra em sua inteireza. A temática do Cuidado e suas prevenções no 
âmbito da saúde nos remontam para a possibilidade de revermos as condições socioantro-
pológicas da vida no planeta.

No âmago desta problemática tão bem traçada e pensada na obra se delineia uma per-
cepção em torno das bionarrativas. Com este conceito, percebem-se as narrativas de atores 
que estão mergulhados na temática da saúde pública e de seus inúmeros desa6os decor-
rentes de políticas públicas que se mostram débeis e vulneráveis em face à problemática 
maior da perpetuidade da existência humana na sua mais profunda integralidade.

As concepções no âmbito da saúde no cenário atual passam por grandes mutações 
implicadas por construções político-semânticas e socioculturais que impulsionam novas 
concepções de ser humano em suas mais diferentes formar de existir.

O livro divide-se em três grandes partes. A primeira parte trata de uma Deontologia 
médica e de suas implicações num contexto em que as normas devem regular a identidade 
sociopro6ssional dos atores que estão diretamente ligados à prática médica. A segunda 
parte trata das questões Éticas em suas várias dimensões. É um ponto nodal da obra, pelo 
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fato de ser um tema central para os atores envolvidos neste cenário. E a terceira parte da 
obra trata das questões ligadas à Bioética e ao Biodireito. São novas formas de compreender 
e interpretar os enigmas que envolvem hoje as Ciências da Saúde. São preocupações levan-
tadas pelas novas tecnologias e, sobretudo pela neurociência que implicam novos dilemas 
e diálogos na tessitura do fazer sociopro6ssional num campo extremamente desa6ador.

Por 6m, o nosso desejo é de oferecer ao público uma obra que nasce das práticas e 
anseios de tantos pro6ssionais que diuturnamente acreditam na sacralidade da existência 
humana.

Com profundo reconhecimento e estima,

Dr. Gerson Odilon
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15
ÉTICA MÉDICA EM OBSTETRÍCIA

Ana Cecília Correia Xaves

Sarah de Pádua Calisto

Dados do Ministério da Saúde mostram que, de 1990 a 2015, a razão da mortalidade ma-
terna no Brasil reduziu em 56%, um feito que fez a Organização Mundial da Saúde reco-
nhecer o progresso da saúde pública brasileira nesse setor, no país. Assim, nesse contexto, 
ilustra-se a relevância do médico obstetra no acompanhamento da mulher pré concepcio-
nal, gestante e puérpera.

Porém, a vulnerabilidade (siológica temporária da mulher no ciclo gravídico-puerpe-
ral e o público atendido (gestante e feto), atrelados às complexidades clínicas, cirúrgicas e 
éticas próprias, fazem com que os médicos obstetras, no cenário nacional, estejam na 
classe das especialidades médicas com mais disposição às implicações éticas no exercício 
da pro(ssão. Além disso, com o constante progresso tecno cientí(co na área, há questio-
namentos sobre qual conduta seguir pelo médico obstetra diante de certas questões, como 
é o caso da reprodução assistida. Assim, para sanar tais indagações, há, no Brasil, a fre-
quente criação e atualização de cadernos de condutas e responsabilidades médicas do es-
pecialista em obstetrícia.  

Um deles é o Código de Ética Médica (CEM), atualizado em 2017, que trata dos direi-
tos e deveres que os pro(ssionais médicos devem cumprir, em exercício e na pesquisa, 
garantindo os direitos dos pacientes que lhes são outorgados por lei. Notam-se também, 
os princípios básicos que regem os protocolos ideais da atuação médica, inclusive do mé-
dico obstetra, sendo eles o atendimento justo, a autonomia e a privacidade diante das de-
clarações do paciente e a bene(cência, a não-male(cência e a prudência, visando poten-
cializar o benefício e reduzir e prevenir os danos.

Entretanto, as particularidades próprias do grupo atendido, anteriormente citadas, 
fazem com que questões típicas do atendimento ético médico usual assumam dimensões 
éticas determinantes, para lidar com a gestante e o feto pelo médico obstetra. É o caso, por 
exemplo, da relação médico-paciente na obstetrícia. O médico obstetra deve tomar o prin-
cípio da prudência como alicerce, pois esse pro(ssional faz parte de um importante setor 
da vida reprodutiva da mulher, o que exige atenção redobrada a (m de prevenir eventuais 
complicações.
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Assim, cabe elucidar algumas questões de ampla discussão no meio obstétrico. É o 
quadro, por exemplo, da assistência ideal ao parto. Ocorreram, ao longo do tempo, mu-
danças signi(cativas nas formas de conduzir a gestante nesse momento. Tudo, a (m de 
garantir a autonomia da mesma, o acolhimento nesse estágio nobre de sua vida e a discus-
são participativa do médico e da mesma, em quaisquer procedimentos a serem realizados, 
(rmados pelo consentimento livre e esclarecido, feito de forma clara e objetiva (art. 22, do 
CEM) e documentados no seu prontuário médico. (art. 87, §1o, do CEM).

Também, vale salientar, um item recorrente na rotina da tocologia: o sigilo médico (art. 
73, do CEM). O período pré-natal e puerperal são períodos que precisam de seguimento 
no atendimento médico, onde a mulher deve sentir-se livre para se expor. Essa situação 
revela o quão imprescindível é a con(ança adquirida na relação médico-paciente e o sigi-
lo médico, que permite a ela o resguardo de sua privacidade, faz com que se sinta acolhida 
e possa receber o melhor auxílio do médico obstetra, durante esse momento da sua vida.

Ademais, na prática obstétrica, surge um ponto crítico quando os interesses da gestan-
te e do feto se confrontam. Nesse contexto, o médico obstetra deve entender que as neces-
sidades terapêuticas do feto são respeitadas apenas com a autorização da mãe, tendo a 
gestante o poder de recusar o tratamento indicado para si ou para seu concepto. A resolu-
ção do Conselho Nacional de Saúde de no 553/2017, 3a diretriz, VI, garante que, na exis-
tência de diferentes possibilidades terapêuticas, o paciente tem o direito à recusa. Soman-
do-se a isso, o art. 31 do CEM, proíbe o médico de desrespeitar o direito do paciente de 
decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso 
de iminente risco de morte. Dentro dessa conjuntura, podem surgir dilemas éticos, onde 
o princípio da autonomia confronta-se com os princípios da bene(cência e não male(cên-
cia. É nesse cenário que se insere a questão da cesárea a pedido da gestante, tendo sido 
de(nido na resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM), no 2.144/2016, que não 
constitui infração ética do médico obstetra a execução dessa modalidade de parto, restrin-
gindo a sua realização a partir da 39a semana de gestação (art. 2o), sob consentimento livre 
e esclarecido.

No tocante à reprodução assistida, do ponto de vista do direito normativo, não há dis-
positivo legal que se interponha a sua realização. Visto isso, a legislação brasileira ainda 
possui lacunas no que concerne a essa variante reprodutiva e carece da realização de uma 
legislação especí(ca capaz de normatizá-la. O Código Civil de 2002, art. 1597, incisos III 
ao V, trata da inseminação arti(cial, legislando apenas acerca da presunção de paternidade 
na constância do casamento. Assim, na ausência de legislação especí(ca, o CFM, enquan-
to órgão de administração indireta, assume a responsabilidade de de(nir as condutas éticas 
a serem seguidas pelo médico obstetra, embora não possua o poder de legislar. O art. 15 
do CEM de 2017 trata, na procriação medicamente assistida, da necessidade do consenti-
mento livre e esclarecido e das (nalidades para as quais a técnica não deve ser empregada, 
como a escolha de sexo. No mesmo ano, o CFM emitiu a resolução no 2168, que adota as 
normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida.

Outro tema muito discutido é o aborto. O Código Penal, art. 128, determina que não 
há punição ao médico que realizar aborto nas condições onde não houver outro meio de 
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salvar a vida da gestante e quando a gravidez resulta de estupro. Em 2012, foi somada a 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental no 54, que tornou possível o abor-
to de fetos anencéfalos. Contudo, é direito do médico obstetra recusar realizar o aborto, 
com respaldo na objeção de consciência, o que não o libera de indicar um pro(ssional 
habilitado para tanto. É ainda necessário atentar para o fato de que a quebra do sigilo mé-
dico, em caso de aborto provocado, fere tanto o Código Penal, quanto o CEM, sendo 
passível de punição nas duas esferas.

Por (m, outro impasse ético na rotina do médico obstetra trata da esterilização cirúr-
gica. A lei no 9.263/96, referente ao art. 226, §7o, da Constituição Brasileira, permite a es-
terilização voluntária de pessoas maiores de 25 anos de idade ou com, pelo menos, dois 
(lhos vivos, ou ainda, em casos de risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concep-
to. Muito embora a legislação vigente gere discussões sobre sua interferência na autodeter-
minação dos indivíduos, o CEM ressalta como sendo obrigatório o seu cumprimento, 
sempre sob esclarecimentos, pela comunidade médica obstetra.
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